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Recurso não conhecido.

REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 1.0527.09.
006523-8/001 - Comarca de Prados - Remetente: Juiz de 
Direito da Comarca de Prados - Autor: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Réu: M.P. - Vítimas: L.F.P.S., 
R.S.G. - Relator: DES. SÁLVIO CHAVES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em 
NÃO CONHECER DO RECURSO.

Belo Horizonte, 5 de junho de 2014. - Sálvio Chaves 
- Relator.

Notas taquigráficas

DES. SÁLVIO CHAVES - Trata-se de recurso de ofício 
remetido pelo Juiz de Direito da Comarca de Prados, obje-
tivando a ratificação da sentença que absolveu M.P. impro-
priamente da suposta prática dos delitos capitulados nos 
arts. 129 e 329, ambos do Código Penal, já que portador 
de deficiência mental, não sendo possível compreender 
o caráter ilícito de seu comportamento e, também, em 
função da decadência do direito de representação.

Não houve recurso voluntário das partes.
A d. Procuradoria-Geral de Justiça, f. 169/170, 

opina pelo não conhecimento do recurso de ofício, em 
face da ausência de previsão legal.

É o relatório.
Pois bem. Como visto acima, trata-se de recurso de 

ofício interposto em face da decisão que absolveu impro-
priamente o acusado pela prática dos delitos previstos 
nos arts. 129 e 329, ambos do CP, por ele ser ao tempo 
da ação inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito 
do ato e pela decadência do direito de representação a 
ser exercido pelos policiais militares ofendidos.

A despeito da remessa dos autos a este Tribunal, tenho 
não ser cabível o reexame necessário, senão vejamos.

A Lei nº 11.689/2008 veio consagrar a posição 
jurisprudencial e doutrinária que apontava que, via de 
regra, devem os recursos ser interpostos de forma volun-
tária pelas partes, sendo o reexame necessário somente 
cabível em casos excepcionais e expressamente previstos 
em lei. Atualmente, o Código de Processo Penal prevê 
somente uma hipótese de recurso de ofício pelo julgador, 
qual seja a sentença que conceder habeas corpus.

Observa-se, assim, que o art. 574 do CPP não prevê 
o recurso de ofício para a absolvição imprópria, como no 
caso dos autos. Dessa feita, penso que o presente recurso 
não deve ser conhecido por falta de previsibilidade. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte de 
Justiça, que já apontou a ausência de previsão legal para 
o reexame necessário em casos de absolvição impró-
pria. Vejamos:

Absolvição imprópria - Reexame necessário - 
Previsão legal - Ausência - Recurso não conhecido

Ementa: Processual penal. Lesão corporal. Delito de 
resistência. Inimputabilidade do agente. Decadência do 
direito de representação. Absolvição imprópria. Reexame 
necessário criminal. Ausência de previsão legal. Recurso 
não conhecido. 

- Inexistindo previsão legal que ampare o reexame neces-
sário de sentença absolutória imprópria, não há de se 
conhecer do recurso voluntário interposto. 

falta grave. Concessão parcial. - O art. 37, parágrafo 
único, da Lei de Execuções Penais impõe a revogação da 
autorização de trabalho externo quando o condenado tiver 
comportamento contrário aos requisitos da aptidão, disciplina 
e responsabilidade. - A execução da pena privativa de 
liberdade somente ficará sujeita à forma regressiva quando o 
condenado praticar fato definido como crime doloso ou falta 
grave. - Para que uma conduta seja considerada falta grave, 
ela deverá, necessariamente, se ajustar a uma daquelas 
situações elencadas no art. 50 da referida Lei de Execuções 
Penais. Ordem concedida parcialmente (TJMG. Habeas 
Corpus 1.0000.08.487341-3/000. 5ª Câmara Criminal. 
Rel. Des. Alexandre Victor de Carvalho, j. em 13.01.2009).

Agravo de execução penal. Regime semiaberto. Autorização 
para trabalho externo. Revogação. Comportamento 
insatisfatório. Faltas no recolhimento noturno. Progressão 
de regime. Requisito objetivo não satisfeito. Recurso não 
provido. - A revogação da autorização de trabalho externo 
não se motiva apenas diante da prática de fato definido 
como crime ou punição por falta grave, mas também quando 
o condenado tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos na lei (art. 37, caput e parágrafo único, da LEP). 
- É de se manter o indeferimento da progressão de regime 
prisional ao condenado que não comprova o cumprimento 
do estágio de 1/6 (um sexto) para a auferição do benefício 
(TJMG. Agravo em Execução Penal 1.0000.10.002750-
7/001. 4ª Câmara Criminal. Rel. Des. Júlio Cezar Guttierrez, 
j. em 01.09.2010).

Feitas essas considerações, dou provimento ao 
recurso ministerial para reconhecer a prática da falta 
grave, determinando a regressão de regime do apenado 
e a revogação da autorização para trabalho externo. 

É como voto. 
Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES JÚLIO CÉSAR LORENS e PEDRO 
COELHO VERGARA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO 
RECURSO MINISTERIAL.

. . .
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Processual penal. Furto. Absolvição imprópria. Inimputa-
bilidade do agente. Recurso de ofício não conhecido. - 
1 - Diante da ausência de previsão legal que determine o 
reexame necessário da sentença de absolvição imprópria, 
não é possível conhecer do recurso de ofício. 2 - Recurso 
não conhecido (TJMG. Reexame Necessário Criminal 
nº 1.0625.10.008165-6/001. Des. Rel. Antônio Armando 
dos Anjos. DJe de 20.05.2013).

Reexame necessário. Dano. Absolvição imprópria. Inimpu-
tabilidade. Imposição de medida de segurança. Ausência 
de previsão legal. Inadmissibilidade do recurso de ofício. - 
Inexistindo previsão legal do reexame necessário da sentença 
absolutória imprópria que, reconhecendo a inimputabilidade 
do acusado em virtude de doença mental ao tempo do fato 
denunciado, impõe a ele medida de segurança, inadmis-
sível o recurso oficial (TJMG. Reexame Necessário Criminal 
nº 1.0555.07.006563-9/001. Des. Rel. Duarte de Paula. 
DJe de 11.10.2012).

Inclusive, cumpre ressaltar que, atualmente, nem 
sequer existe a previsão do reexame necessário para 
a absolvição sumária no Tribunal do Júri, que antes se 
impunha. 

Sendo assim, não havendo previsibilidade para o 
recurso de ofício em casos de absolvição imprópria, não 
conheço do recurso interposto.

À mercê dessas considerações, não conheço 
do recurso.

Sem custas.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA e 
MARCÍLIO EUSTÁQUIO SANTOS.

Súmula - NÃO CONHECERAM DO RECURSO.

. . .

Abandono de incapaz - Materialidade e autoria - 
Comprovação - Dolo - Presença - Tipicidade 

provada - Majoração - Vítima descendente da ré - 
Condenação mantida - Pena corporal substituída 

por restritiva de direitos - Provimento parcial

Ementa: Apelação criminal. Abandono de incapaz 
majorado (art. 133, § 3º, II, do CP). Prescrição 
retroativa. Não configuração. Preliminar rejeitada. 
Inconstitucionalidade do art. 610, do Código de Processo 
Penal. Inocorrência. Atuação do Ministério Público em 
segunda instância como custos legis. Preliminar rejeitada. 
Materialidade e autoria comprovadas. Elemento subjetivo 
do tipo penal (dolo). Ocorrência. Intenção de abandonar 
caracterizada. Tipicidade provada. Condenação mantida. 
Substituição da pena privativa de liberdade. Preenchimento 
dos requisitos legais. Cabimento. Custas processuais. 
Isenção. Ré assistida por defensor público. Inteligência do 

art. 10, inciso II, da Lei estadual nº 14.939/03. Recurso 
provido em parte. 

- Não há falar em ocorrência de prescrição retroativa 
quando, mesmo não havendo recurso da acusação, o 
prazo a que se refere o inciso VI do art. 109 c/c o art. 115, 
ambos do Código Penal, não foi atingido pela soma dos 
tempos decorridos antes e após o termo suspensivo da 
ação penal.

- Preliminar rejeitada.

- Não há que se falar em inconstitucionalidade do 
art. 610 do Código de Processo Penal, uma vez que 
a atribuição de defesa da ordem jurídica foi conferida 
ao Ministério Público pela Constituição da República, 
conforme disposição do art. 127, caput, atuando a douta 
Procuradoria-Geral de Justiça, em segunda instância, 
como custos legis. 

- Preliminar rejeitada.

- Configura o crime do art. 133 do Código Penal o ato 
de deixar ao desamparo pessoa que está sob cuidado, 
guarda, vigilância ou autoridade do agente e por 
qualquer motivo sem condições de defender-se dos riscos 
resultantes do desamparo.

- Age dolosamente a mãe que deixa o filho sozinho em 
casa, caracterizando-se o dolo de perigo exigido pelo 
tipo penal do art. 133 do Código Penal.

- Presentes os requisitos previstos no art. 44 do Código 
Penal, deve a pena privativa de liberdade ser substituída 
por penas restritivas de direitos.

- Tratando-se a acusada de hipossuficiente, assistida 
por defensor público, deve ser isentada do pagamento 
das custas processuais, nos termos do art. 10, II, da Lei 
estadual nº 14.939/03.

Recurso provido em parte.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0625.10.007534-4/001 - 
Comarca de São João del-Rei - Apelante: Mãe de menor 
- APELADO: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
- Vítima: Menor - Relator: DES. AGOSTINHO GOMES DE 
AZEVEDO 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em 
REJEITAR AS PRELIMINARES DEFENSIVAS E, NO MÉRITO, 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de junho de 2014. - Agostinho 
Gomes de Azevedo - Relator.


